
Comprador de imóvel em leilão não deve pagar dívida
tributária anterior
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O comprador de um imóvel em leilão não é responsável por dívida tributária anterior ao arremate do bem.

Com esse entendimento, a Vara Única de Porangaba (SP) declarou
inexigíveis os impostos referentes aos exercícios anteriores ao arremate
de um imóvel em hasta pública. A decisão atendeu ao pedido dos
compradores em um mandado de segurança.

Segundo o processo, os autores arremataram o bem em fevereiro de
2022. Embora a carta de alienação tenha sido expedida no mesmo dia,
foi registrada na matrícula em setembro daquele ano.

Os compradores relatam que pediram a guia para o pagamento dos
tributos devidos a partir da data da arrematação. A prefeitura informou,
porém, que só emitiria uma guia com o valor total dos débitos, incluindo
os exercícios de 2017 a 2022.

A administração municipal invocou o artigo 130 do Código Tributário
Nacional (Lei 5.172 /1966), que prevê a sub-rogação de créditos
tributários relativos a impostos sobre a propriedade do imóvel ao
comprador.

Cobrança indevida
Em sua decisão, o juiz Mário Henrique Gebran Schirmer argumentou que o parágrafo único do próprio artigo 130 do CTN
ampara o pedido dos compradores. O dispositivo afirma que “no caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação
ocorre sobre o respectivo preço”, o que isenta o adquirente de responsabilidade por débitos preexistentes.

Conforme lembrou o julgador, o entendimento foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema
1.134, que fixou a seguinte tese: “Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é
inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam
sobre o imóvel na data de sua alienação”.

“Portanto, assiste razão ao impetrante, na medida em que o adquirente não pode ser responsabilizado pelo pagamento dos
débitos tributários relativos a fatos imponíveis ocorridos em momento anterior à realização da hasta pública”, escreveu o
julgador.

Os advogados Paulo Roberto Athie Piccelli e Alessandra Kawamura, do escritório Paulo Piccelli e Advogados
Associados, representaram os compradores do imóvel.
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Município paulista se recusou a emitir uma guia para o

pagamento dos impostos posteriores ao arremate do imóvel
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